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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM - www.tjam.jus.br 
ATA DE JULGAMENTO 
Sessão Ordinária do Egrégio Tribunal Pleno, em Manaus, 31 de março de 2026. 
Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes Procuradora de Justiça: Exmo. Sr. Dr. André Luís Belota Seffair Secretária de Justiça: Dra. Daniele Costa Navegante. 
Aos trinta e um dias do mês de março de dois mil e vinte e seis nesta cidade de Manaus, reuniu-se às nove horas, em sessão ordinária, na sala de sessões, o Egrégio Tribunal Pleno, com a presença dos Excelentíssimos Senhores Desdores. Jomar Ricardo Saunders Fernandes - Presidente, Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha e Lima, Carla Maria Santos dos Reis, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge, Airton Luís Corrêa Gentil, José Hamilton Saraiva dos Santos, Délcio Luís Santos, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Ida Maria Costa Andrade, Lia Maria Guedes de Freitas, Dra. Ana Maria Diógenes e Paulo Fernando de Britto Feitosa, Juízes de Direito convocados. Ausências Justificadas: Exmos. Srs. Desdores João de Jesus Abdala Simões, Maria das Graças Pessoa Figueiredo, Cláudio César Ramalheira Roessing, Jorge Manoel Lopes Lins, Ernesto Anselmo Chíxaro, Vânia Maria Marques Marinho, Cezar Luiz Bandiera e Mirza Telma Oliveira Cunha. Havendo número legal, o Desembargador Presidente, declarou aberta a sessão, autorizando a senhora Secretária a fazer a leitura da Ata da Sessão anterior, que foi dispensada, com o assentimento dos demais pares e aprovada, na forma lavrada, sendo, em seguida, assinada. PROCESSOS COM SUSTENTAÇÃO ORAL: 0000233- 35.2024.8.04.9001 - Mandado de Segurança. Impetrante: Erickson Moraes de Medeiros. Advogados: Thiago Calandrini de Oliveira dos Anjos (15899/Am), Welton Lima da Silva (14.785/AM) e Anderson da Silva Costa (12.455/RO). Impetrados: Governador do Estado do Amazonas e Secretário de Estado da Educação Desporto Escolar. Representante: Estado do Amazonas.Procuradora do Estado: Roberta Rodrigues Viana. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Paulo Cesar Caminha e Lima. Decisão: Por unanimidade de votos, o egrégio Tribunal Pleno decidiu 
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conceder a segurança, nos termos do voto do Relator. 02 - 0621706- 91.2025.8.04.9001- Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. (Lei Municipal nº 3.450/2024, de Manaus). Requerente: Associação Brasileira das Concessionárias Privadas de Serviços Públicos de Água e Esgoto – ABCON. Advogados: Érico Andrade (64.102/MG), Gabrielle Teixeira Ribeiro (207.141/ MG), Gabriel Mori Campos Pereira (228.343/MG), Letícia Bolivar Melhem de Carvalho (210.617/MG), Daniel Jacob Nogueira (3136/AM), Ney Bastos Soares Junior (4.336/AM), Gabriela de Oliveira Muniz (14.803/AM) e Marcelo Victor Dias dos Santos (15.604/(AM). Interessada: Câmara Municipal de Manaus. Procurador: Eloi Pinto de Andrade Junior. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Adiado: ausência justificada do Relator. 03 - 0014776-09.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança. Impetrante: Luiz Fernandes da Rocha Júnior. Advogados: Roosevelt Jobim Filho (3920/AM) e Rodrigo Oliveira Acioli Lins (15675/AM). Impetrado: Governador do Estado do Amazonas. Representante: Estado do Amazonas. Procuradora: Roberta Rodrigues Viana, Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque, Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge. Realizada sustentação oral (em 24.02.2026): Dr. Rodrigo Oliveira Acioli Lins (15675/AM), pelo impetrante. Voto da Relatora: Denega a segurança. Voto-vista divergente lançado pelo Des. Cézar Bandiera, na sessão de 24/03/2026: Diverge do voto condutor, para conceder a segurança ao Impetrante Luiz Fernandes da Rocha Júnior, determinando que a autoridade coatora promova-o ao cargo de Delegado de Polícia de Classe Especial, com todos os efeitos funcionais a contar da data da promoção indevidamente negada (06/06/2025) e com efeitos financeiros a contar da data da impetração do writ (31/07/2025). Julgamento suspenso: Prorrogado o pedido de vista ao Des. Flávio Humberto Pascarelli Lopes. 04 - 0017830-80.2025.8.04.9001 - Mandado de Segurança. Impetrante: Rugles Junio Alves da Silva. Advogado: Orley de Andrade Gerônimo (9.130/AM). Impetrados: Fundação Getúlio Vargas e Exmo. Sr. Des. Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Representante: Estado do Amazonas. Procuradora: Mariana Ferroz Gagliano, Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Realizada sustentação oral (em 24.02.2026): Dr. Almir Albuquerque, pelo impetrante. Impedido: Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes-Presidente. Averbação de Suspeição: Des. Délcio Santos (em 24/02/26) e Dra. Ana Maria Diogenes (em 24/02/26). Voto do Relator: Denega a segurança pleiteada, por não vislumbrar a presença de direito líquido e certo do impetrante à majoração de nota ou à manutenção no certame, em face da regularidade dos atos administrativos praticados pela banca examinadora do concurso público. Julgamento suspenso: por ausência justificada do Relator. 05 - 0002645-02.2025.8.04.9001 - Medida Cautelar em Ação Direta de Inconstitucionalidade. (Art. 5º da Lei Estadual nº 5.729, 
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de 14 de dezembro de 2021, que regula a migração de servidores para o Regime de Previdência Complementar (RPC) do Estado do Amazonas, instituído pela Lei nº 5.633, de 29 de setembro de 2021). Requerente: Associação Amazonense do Ministério Público do Estado do Amazonas – AAMP. Interessado: Estado do Amazonas. Procuradora do Estado: Luciana Guimarães Pinheiro Vieira. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Interessado: Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas. Procurador: Robert Wagner Fonseca de Oliveira (6529/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desdora. Nélia Caminha Jorge. Realizadas Sustentações orais (em 24.02.2026): Dr. Daniel Cardoso Gerhard (A-1317/AM), pela Associação Amazonense do Ministério Público do Estado do Amazonas – AAMP. Dra. Luciana Guimarães Pinheiro Vieira, pelo Estado do Amazonas. Preliminar suscitada pelo Estado do Amazonas: Preliminar de ilegitimidade ativa da Associação Amazonense do Ministério Público do Estado do Amazonas, sob o fundamento de que a entidade não representaria a integralidade da categoria alcançada pela norma impugnada, mas apenas parte dos servidores públicos estaduais. Resultado da Preliminar: Rejeitada por Unanimidade, com as ressalvas efetuadas pela Desa. Vânia Marinho e Des. Délcio Santos, em prestígio ao princípio da colegialidade. Voto da Relatora: Vota pela Improcedência do pedido, julgando constitucional o art. 5.º da Lei Estadual n.º 5.729/2021. Antecipação de votos com a Relatora (em 24/02/26): 1) Des. Yedo Simões (em 24/02/26). O Des. Délcio Luís Santos, com vista, devolveu os autos acompanhando a relatora. Julgamento suspenso: por ausência de quórum qualificado. 0 6 - 0018587-74.2025.8.04.9001 - Agravo Interno Cível. Agravante: Rodrigo Pereira Alves. Advogado: Ivan Silva Pires (OAB/BA n.º 55518). Agravado: Presidente da Comissão do Concurso Público para ingresso na Magistratura do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas. Agravado: Fundação Getúlio Vargas. Procuradora-Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque, Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cláudio Cesar Ramalheira Roessing. Impedido: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes – Presidente. Adiado: ausência Justificada do Relator. 0 7 - 0021566- 09.2025.8.04.9001 - Habeas Corpus Criminal. Impetrante: Luís Lukas Almeida de Araújo - OAB/RN nº 21.697. Paciente: Bartolomeu Ferreira de Azevedo Júnior. Impetrada: Subprocuradora-Geral de Justiça. Procuradora Geral de Justiça: Exma. Sra. Dra. Leda Mara Nascimento Albuquerque. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desdora. Carla Maria Santos dos Reis. Decisão: Por unanimidade de votos, o Egrégio Tribunal Pleno decidiu denegar ordem impetrada, nos termos do voto da Relatora. 08 - 0003989-18.2025.8.04.9001 – Embargos de Declaração. Embargante: Estado do Amazonas. Procuradora: Leila Maria Raposo Xavier Leite. Embargada: Silvana Freitas Spínola. Advogados: Antônio Jarlison Pires da Silva (12.261/AM) e Carlos Augusto Gordinho Bindá (12.972/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra Desa. Mirza Telma de Oliveira Cunha. Adiado: ausência Justificada da Relatora. PROCESSOS DA PAUTA ORDINÁRIA : 0 9 - 0004622- 
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29.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração (IRDR nº 0004464- 79.2023.8.04.0000). Embargante: Associação dos Advogados Defensores do Consumidor Amazonense – AADCAM. Advogado: Daniel Marcelo Benvenutti de Sales (7.949/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Adiado: ausência justificada do Relator. 10 - 0004805-97.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração (IRDR nº 0004464-79.2023.8.04.0000). Embargante: Banco Bradesco S/A.Advogados: Teresa Arruda Alvim (22.129/PR), Maria Lúcia Lins Conceição (15.348/PR) e Isaltino Barbosa Neto (9.055/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Adiado: ausência justificada do Relar. 11 - 0005758- 61.2025.8.04.9001- Embargos de Declaração (IRDR nº 0004464- 79.2023.8.04.0000). Embargante: Ordem dos Advogados do Brasil Seccional do Estado do Amazonas – OAB/AM.Advogados: Almir Albuquerque dos Santos Anselmo (8.441/AM) Vitória S. Gargin Mársico 438.527/SP e 1564/AMA. Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Adiado: ausência justificada do Relator. 12 - 0005761-16.2025.8.04.9001- Embargos de Declaração (IRDR nº 0004464-79.2023.8.04.0000). Embargante: Renato Carneiro Pereira. Advogado: Alan Augusto de Souza Santos (14742/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Adiado:ausência justificada do Relator. 13 - 0005763- 83.2025.8.04.9001 - Embargos de Declaração (IRDR nº 0004464- 79.2023.8.04.0000). Embargante: Federação Brasileira de Bancos – FEBRABAN. Advogados: Luiz Rodrigues Wambier (38.828/DF), Leonardo de Souza Naves Barcellos (65.944/PR), Thaís Lunardon Toledo (70.334/PR) e Patrícia Yamasaki (34.143/PR). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relator: Exmo. Sr. Des. Cézar Luiz Bandiera. Adiado: ausência justificada do Relator. 14 - 0001379-43.2026.8.04.9001- Embargos de Declaração. Embargante: Jonathan Lucas de Souza Teixeira. Advogada: Aldenires Augusta Nunes Oliveira de Sousa (8105/AM). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Relatora: Exma. Sra. Desa. Nélia Caminha Jorge. Voto da Relatora: Rejeita os embargos de declaração. Impedimento: Desa. Socorro Guedes (em 31/03/2026). Julgamento suspenso: pedido de vista do Des. Yedo Simões de Oliveira. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS –PROJUDI: 15 - 0005110-47.2026.8.04.9001 – Termo de Ajustamento de Conduta – TAC . Requerente: C.G.J. (Corregedoria-Geral de Justiça). Requerido: R.G.B.S. (Rômulo Garcia Barros Silva). Presidente: Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Corregedor-Geral de Justiça e Relator: Exmo. Sr. Des. José Hamilton Saraiva dos Santos. Decisão: Por unanimidade de votos, o Egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Amazonas decidiu homologar o Termo de Ajustamento de Conduta celebrado com o MM. Juiz de Direito Dr. Rômulo Garcia Barros Silva, nos exatos termos do instrumento, como medida consensual alternativa ao processo disciplinar e à punição, por atender à proporcionalidade, à eficiência e à finalidade pedagógica do poder disciplinar. VOTARAM os Exmos. Srs. 
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Desdores. José Hamilton Saraiva dos Santos, Corregedor-Geral de Justiça e Relator, Délcio Luís Santos, Abraham Peixoto Campos Filho, Onilza Abreu Gerth, Luiza Cristina Nascimento da Costa Marques, Ida Maria Costa Andrade, Lia Maria Guedes de Freitas, Maria do Perpétuo Socorro Guedes Moura, Yedo Simões de Oliveira, Flávio Humberto Pascarelli Lopes, Paulo Cesar Caminha e Lima, Carla Maria Santos dos Reis, Jorge Manoel Lopes Lins, Lafayette Carneiro Vieira Júnior, Nélia Caminha Jorge e Airton Luís Corrêa Gentil. Presidiu a sessão o Exmo. Sr. Des. Jomar Ricardo Saunders Fernandes. Observações: Ausências justificadas: Desdores. João de Jesus Abdala Simões, Maria das Graças Pessôa Figueiredo, Cláudio César Ramalheira Roessing, Ernesto Anselmo Chíxaro, Vânia Maria Marques Marinho, Cézar Luiz Bandiera e Mirza Telma de Oliveira Cunha. Impedidos: Dra. Ana Maria Diógenes e Dr. Paulo Fernando de Britto Feitoza, Juízes de Direito convocados. PROCESSOS ADMINISTRATIVOS NO SEI: 01 – Processo Administrativo n.º 2026/000015516-00. EDITAL N.º 02/2026 – CGJECC – VAGA DE MEMBRO SUPLENTE DA 3ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO MERECIMENTO). Inscritos: 01 - Dr. Celso Antunes da Silveira Filho, titular da 6º Vara do Juizado Especial Cível, PA n.º 2026/000011892-00; (ACLAMADO). 02 - Dra. Patrícia Macêdo de Campos, titular da 8ª Vara Criminal, PA n.º 2026/000012098-00. Decisão: À unanimidade, o egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, aprovou o nome do Dr. Celso Antunes da Silveira Filho, para ocupar a vaga de Membro da 3ª Turma Recursal do Estado do Amazonas, obedecido o critério de merecimento. 02 - Processo Administrativo n.º 2026/000015518-00. EDITAL N.º 03/2026 – CGJECC – VAGA DE MEMBRO DA 2ª TURMA RECURSAL DO ESTADO DO AMAZONAS (CRITÉRIO ANTIGUIDADE). Inscritos: 01 - Dra. Jaci Cavalcante Gomes Atanazio, titular da 16ª Vara do Juizado Especial Cível, PA n.º 2026/000010321-00; (ACLAMADA). 02 - Dra. Sanã Nogueira Almendros de Oliveira, titular da 22ª Vara do Juizado Especial Cível, PA n.º 2026/000010312-00;03 - Dr. Celso Antunes da Silveira Filho, titular da 6º Vara do Juizado Especial Cível, PA n.º 
2026/000011682-00;04 - Dra. Luciana da Eira Nasser, titular da 17ª Vara do Juizado Especial Cível, PA n.º 2026/000010085-00;05 - Dra. Patrícia Macêdo de Campos, titular da 8ª Vara Criminal, PA n.º 2026/000012121-00;06 - Dra. Sabrina Cumba Ferreira, titular da 2ª Vara de Execução Penal, PA n.º 2026/000010241-00; 07 - Dr. Cid da Veiga Soares Júnior, titular da 1ª Vara Cível e de Acidentes de Trabalho, PA n.º 2026/000010400-00 . Decisão: O 
egrégio Tribunal Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, decidiu aclamar o nome da Dra. Jaci Cavalcante Gomes Atanazio, para ocupar a vaga de Membro da 2ª Turma Recursal do Estado do Amazonas, obedecido o critério de antiguidade. 03 - Processo Administrativo n.º 2025/000052181-00. EDITAL n.º 40/2025 – PTJ - VAGA DE MEMBRO TITULAR DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO AMAZONAS . 01- Dra. Mariana Faria Filard - OAB/AM n.º 3.528 - PA n.º 2025/000066066-00; 02 - Dr. Márcio Rys Meirelles de Miranda - OAB/AM n.º 4.195 – PA n.º 
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do Amazonas, com vistas ao desempate entre a Dra. Mariana Faria Filard e o Dr. Márcio Rys Meirelles de Miranda, ambos classificados em 3.º lugar na votação ocorrida no dia 3 de fevereiro de 2026 e, tendo em vista a necessidade de definição de apenas três nomes para a formação da lista tríplice a ser encaminhada ao Tribunal Superior Eleitoral procedeu a votação eletrônica, na forma prescrita no Art. 120, § 1°, inc. I da Constituição da República Federativa do Brasil, na qual foi apurado o seguinte resultado: Dra. Mariana Faria Filard , obteve 11 (onze) votos e Dr. Márcio Rys Meirelles de Miranda, obteve 05 (cinco) votos. Decisão: Por maioria de votos, o egrégio Tribunal Pleno escolheu a Dra. Mariana Faria Filard, para compor a lista tríplice a ser encaminhada ao Tribunal Superior Eleitoral. 04 - Processo Administrativo nº 2025/000046274-00. REGULAMENTA O USO DE SOLUÇÕES DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, EM CONFORMIDADE COM A RESOLUÇÃO CNJ Nº 615, DE 11 DE MARÇO DE 2025, E A POLÍTICA INSTITUCIONAL DE USO DE INTELIGÊNCIA ARTIFICIAL. Julgamento suspenso por ausência da Desa. Vânia Marinho. 05 - Processo Administrativo nº 2025/000037108-00. ANTEPROJETO DE LEI QUE CRIA A 2ª VARA TRIBUTÁRIA E DA DÍVIDA ATIVA 
ESTADUAL DA COMARCA DE MANAUS E CRIA CARGOS PARA SUA ESTRUTURAÇÃO. Voto divergente do Des. Flávio Pascarelli, lançado no sistema e lido em sessão, cujo teor final é o seguinte: “ Diante do exposto, divirjo da proposta no ponto relativo à redistribuição do acervo processual para afastar a previsão do art. 7º da minuta, no que autoriza a redistribuição generalizada dos processos em curso, assegurar a permanência dos feitos já distribuídos na unidade originária, em observância ao princípio da perpetuatio jurisdictionis, e determinar que a nova unidade receba, prospectivamente, a distribuição dos novos processos, como forma de equalização gradual do acervo. Em votação, foi decidido o seguinte: Decisão: Por maioria de votos, o Egrégio Tribunal Pleno aprovou o Anteprojeto de Lei que cria a 2ª Vara Tributária e da Dívida Ativa Estadual da Comarca de Manaus, nos termos do voto apresentado pelo Exmo. Sr. Des. Presidente e Relator. 06 - Processo Administrativo n.º 2025/000039556-00. ANTEPROJETO DE LEI QUE ALTERA O ANEXO DA LEI N.º 3.226, DE 04 DE MARÇO DE 2008, 
PARA CRIAÇÃO DE 05 (CINCO) CARGOS DE DIRETOR DE SECRETARIA DE VARA, SIMBOLOGIA PJ-DSV, NO ÂMBITO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS . Adiado pelo Presidente, para a just e s. 07 - Processo Administrativo n.º 2026/000015954-00. ANTEPROJETO DE LEI PARA CRIAÇÃO DE 01 (UM) CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO DE DIREÇÃO E 
ASSESSORAMENTO SUPERIOR, SIMBOLOGIA PJ-DAS, NÍVEL III, NO ÂMBITO DA COORDENADORIA ESTADUAL DA MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO AMAZONAS. Aprovado à unanimidade. 08 - Processo Administrativo n.° 2026/000013416-01. PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR EM DESFAVOR DE IRACEMA 
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DE ALMEIDA NEVES, DELEGATÁRIA DO CARTÓRIO EXTRAJUDICIAL DA COMARCA DE SILVES/AM . Adiado a pedido do Corregedor-Geral de Justiça (31/03/2026). Nada mais havendo a tratar, o Desdor. Presidente agradeceu a presença de todos e declarou encerrada a Sessão. E, para constar, eu, Conceição Liane Pinheiro Gomes, Secretária do Egrégio Tribunal Pleno, lavrei a presente ata, que vai subscrita pela Belª. Daniele Costa Navegante, Secretária de Justiça e a seguir, assinada pelo Exmo. Sr. Des. Presidente. 
Desembargador Jomar Ricardo Saunders Fernandes 
Presidente 
Documento assinado eletronicamente por Jomar Ricardo Saunders Fernandes, [image: ]
Desembargador de Justiça, em 10/04/2026, às 16:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. 
Documento assinado eletronicamente por Daniele Costa Navegante, Secretário(a), em 17/04/2026, às 13:19, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006. [image: ]
A autenticidade do documento pode ser conferida no site [image: ]
https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php? 
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 2813982 e o código CRC 259B3FCE. 
2025/000004978-00 2813982v3 Ata de julgamento SECJUS 2813982 SEI 2025/000004978-00 / pg. 7
image1.png




image4.png




image3.png




